
 

Serviços Centrais 

Avenida Professor Egas Moniz 

1600-190 LISBOA 

Tel.: 21 791 34 00 / Fax: 21 795 47 29 

Pólo Calouste Gulbenkian                                               

Tel.: 21 791 34 00 / Fax: 21 795 47 29  

 

Pólo Artur Ravara 

Tel.: 21 891 22 00 

 

Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional 

aos ciclos de estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem 

da ESEL – 2025/2026 

ATA Nº 5 

No dia 7 de abril de dois mil e vinte e cinco, pelas 13 horas, reuniu nas instalações da ESEL, polo Calouste 

Gulbenkian, o júri do Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de 

Estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL, do Ano Letivo 2025/2026. --------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------ 

Estiveram presentes os seguintes membros do júri: ------------------------------------------------------------------------ 

• Presidente: Florinda Laura Ferreira Rodrigues Galinha de Sá ------------------------------------------------- 

• 1ª Vogal: Maria de Fátima Graça Frade--------------------------------------------------------------------------------- 

• 2ª Vogal: Maria do Rosário dos Santos Figueiredo Pinto da Paz Batista------------------------------------ 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A presente reunião tem como ordem de trabalhos os seguintes pontos: ------------------------------------------- 

• Analisar as reclamações apresentadas pelos/as candidatos/as; ---------------------------------------------- 

• Elaborar as notificações de resposta aos reclamantes e a argumentação legal da decisão do júri;  

• Elaborar a lista definitiva com os resultados de seriação das/os candidatas/os colocadas/os, não 

colocadas/os e excluídas/os. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Iniciou-se a reunião com a análise das reclamações apresentadas pelas/os candidatas/os: -----------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Curso de Licenciatura em Enfermagem 

Nº Candidata/o Reclamação 

174 Baiucana Alberto Capecalon 

“Peço a desculpa, pelo não cumprimento do meu 

pedido de entrega da declaração do Ensino 

superior. Enfim, por tudo que é o meu país, 

acontecerá o que aconteceu comigo. Era a 

viagem do Deretor Geral do Ensino Superior que 

estava fora do país, para uma missão do 

trabalho. Agora é o centro de fornecimento da 

energia no país em manutenção dos materiais. 

Gostaria tanto de entregar no dia que tinha 
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pedido, infelizmente tudo fica parado por falta de 

energia no Ministério de Educação e Ensino 

Superior. Já entreguei os meus documentos no 

Ministério, assim que voltar a normalidade, vou 

submeter a declaração. Que poderia ser amanha 

ou até final de semana.” 

195 Caroline Santos Machado 

“No dia 27/02/2025 fiz a solicitação na 

Embaixada Brasileira da Declaração de nota 

mínima, sendo que este documento é exigido 

pela Escola Secundária para a Equivalência do 

Secundário. No dia 28/02/2025 me desloquei de 

Lisboa para a Escola Secundária Soares Bastos 

em Oliveira de Azeméis, onde situa-se minha 

residência fiscal, pois de acordo com as normas, 

a Equivalência só pode ser feito na respectiva 

Freguesia. No dia 18/03/2025 recebi um e-mail 

do Suporte Académica Graduados solicitando tal 

documentação, mas não tinha obtido a resposta 

da Embaixada e a Escola não poderia emitir a 

Certidão de Equivalência. Em 19/03/2025 recebi o 

e-mail da Embaixada com a Declaração de nota 

mínima e imediatamente enviei ao Suporte 

Academica e a Escola Soares Bastos. Mas o prazo 

não foi cumprido, pois a Equivalência teria que 

ser assinada pela Diretoria da Escola. Enfim, o 

documento foi emitido no dia 21/03/2025, sendo 

que só fui comunicada no dia 28/03/2025. E mais 

uma vez me desloquei de Lisboa até Oliveira de 

Azeméis para tomar posse da Certidão de 

Equivalência do Ensino Secundário. Segue em 



 

Serviços Centrais 

Avenida Professor Egas Moniz 

1600-190 LISBOA 

Tel.: 21 791 34 00 / Fax: 21 795 47 29 

Pólo Calouste Gulbenkian                                               

Tel.: 21 791 34 00 / Fax: 21 795 47 29  

 

Pólo Artur Ravara 

Tel.: 21 891 22 00 

 

Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional 

aos ciclos de estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem 

da ESEL – 2025/2026 

anexo os comprovativos das solicitações, a 

Certidão e meu Título de Residência.” 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O júri, depois de analisar e ponderar as reclamações, deliberou responder a cada uma nos termos e 

nos fundamentos que se seguem e que fazem parte integrante da presente ata (anexos I, II e III). –------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Foi elaborada a lista definitiva com os resultados de seriação das/os candidatas/os colocadas/os, não 

colocadas/os e excluídas/os que se anexa à ata e a qual faz parte integrante da mesma (anexo IV). -----

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Curso de Licenciatura 

Nº Candidata/o Situação 

164 Fátima Gomes Arsénio Colocada 

132 Jordão Lukoki Mavamba Colocado 

143 Anastácia Nelsone José Mbofana Colocada 

153 Paula Luzinira da Silva Francisco Colocada 

178 Violeta Isabel Paulo Augusto Colocada 

147 Thamara Soares Lopes Não colocada 

177 Maria Eduarda Cardoso Speciato Não colocada 

158 Berley da Conceição Martins Não colocado 

 

A lista definitiva será remetida à Presidente da ESEL para homologação e de seguida será afixada nos 

locais de estilo e publicada no portal da ESEL em www.esel.pt. ---------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

E nada mais havendo a acrescentar foi dada por terminada a reunião pelas 14 horas lavrando-se a 

presente ata, assinada pela Presidente, nos termos do art.º 34º do CPA.--------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

A Presidente de Júri 

 

 

Assinado por: Florinda Laura Ferreira Rodrigues
Galinha de Sá
Num. de Identificação: 11908198
Data: 2025.04.07 15:34:23+01'00'
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Anexo I 

Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos ciclos de estudos de 

Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL – Ano Letivo 2025/2026 

RECLAMAÇÕES 

 

- Baiucana Alberto Capecalon (Processo n.º 174) 

O júri analisou a reclamação da candidata Baiucana Alberto Capecalon (Processo n.º 174) (Cf. 

Email) à lista provisória de rejeição liminar e cumpre informar que a não apresentação dos 

documentos relacionados com o processo de candidatura apresentado pela candidata 

implica a não valoração dos elementos que deveriam comprovar. A entidade que autoriza o 

procedimento estabelece um prazo para a apresentação das candidaturas, pelo que o 

cumprimento dos prazos do procedimento concursal estão legalmente definidos no Edital do 

Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de 

Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL, do Ano Letivo 2025/2026, constantes do 

ponto 7. Procedimentos e Prazos (Anexo I), que decorre do disposto na alínea d) e e) do ponto 

4, do artigo 7º, do Capítulo II do Regulamento do Concurso Especial de Acesso e Ingresso do 

Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da 

ESEL, do ano letivo 2025/26, que refere: “No processo de fixação e divulgação das vagas, bem 

como dos prazos deve ter-se em conta: (…) d) Os limites previamente fixados por despacho do 

membro do Governo responsável pela área do ensino superior; e) As orientações gerais que sejam 

previamente estabelecidas pelo membro do Governo responsável pela área de ensino superior.”, 

pelo que o júri mantém a decisão face a dados novos trazidos ao processo. Assim, não assiste 

razão à candidata quando os documentos não foram presentes aquando do período de 

candidatura, pelo que o júri mantém a decisão de rejeição liminar. 

A resposta sobre esta decisão, deverá ser enviada, pelo Suporte Académica Graduados, via 

email, pelo que se apresenta no anexo II a informação a transcrever. 
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- Caroline Santos Machado (Processo n.º 195) 

O júri analisou a reclamação da candidata Caroline Santos Machado (Processo n.º 195) (Cf. 

Email) à lista provisória de rejeição liminar e cumpre informar que a não apresentação dos 

documentos relacionados com o processo de candidatura apresentado pela candidata 

implica a não valoração dos elementos que deveriam comprovar. A entidade que autoriza o 

procedimento estabelece um prazo para a apresentação das candidaturas, pelo que o 

cumprimento dos prazos do procedimento concursal estão legalmente definidos no Edital do 

Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de 

Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL, do Ano Letivo 2025/2026, constantes do 

ponto 7. Procedimentos e Prazos (Anexo I), que decorre do disposto na alínea d) e e) do ponto 

4, do artigo 7º, do Capítulo II do Regulamento do Concurso Especial de Acesso e Ingresso do 

Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da 

ESEL, do ano letivo 2025/26, que refere: “No processo de fixação e divulgação das vagas, bem 

como dos prazos deve ter-se em conta: (…) d) Os limites previamente fixados por despacho do 

membro do Governo responsável pela área do ensino superior; e) As orientações gerais que sejam 

previamente estabelecidas pelo membro do Governo responsável pela área de ensino superior.”, 

pelo que o júri mantém a decisão face a dados novos trazidos ao processo. Assim, não assiste 

razão à candidata quando os documentos não foram presentes aquando do período de 

candidatura, pelo que o júri mantém a decisão de rejeição liminar. 

A resposta sobre esta decisão, deverá ser enviada, pelo Suporte Académica Graduados, via 

email, pelo que se apresenta no anexo III a informação a transcrever. 
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Anexo II 

Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos ciclos de estudos de 

Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL – Ano Letivo 2025/2026 

 

Assunto: Resposta à reclamação da candidata ao Concurso Especial de Acesso e Ingresso do 

Estudante Internacional aos ciclos de estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da 

ESEL – Ano Letivo 2025/2026, Baiucana Alberto Capecalon (Processo n.º 174). 

O júri analisou a reclamação da candidata Baiucana Alberto Capecalon (Processo n.º 174) (Cf. 

Email) à lista provisória de rejeição liminar e cumpre informar que a não apresentação dos 

documentos relacionados com o processo de candidatura apresentado pela candidata 

implica a não valoração dos elementos que deveriam comprovar. A entidade que autoriza o 

procedimento estabelece um prazo para a apresentação das candidaturas, pelo que o 

cumprimento dos prazos do procedimento concursal estão legalmente definidos no Edital do 

Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de 

Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL, do Ano Letivo 2025/2026, constantes do 

ponto 7. Procedimentos e Prazos (Anexo I), que decorre do disposto na alínea d) e e) do ponto 

4, do artigo 7º, do Capítulo II do Regulamento do Concurso Especial de Acesso e Ingresso do 

Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da 

ESEL, do ano letivo 2025/26, que refere: “No processo de fixação e divulgação das vagas, bem 

como dos prazos deve ter-se em conta: (…) d) Os limites previamente fixados por despacho do 

membro do Governo responsável pela área do ensino superior; e) As orientações gerais que sejam 

previamente estabelecidas pelo membro do Governo responsável pela área de ensino superior.”, 

pelo que o júri mantém a decisão face a dados novos trazidos ao processo. Assim, não assiste 

razão à candidata quando os documentos não foram presentes aquando do período de 

candidatura, pelo que o júri mantém a decisão de rejeição liminar. 
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Anexo III 

Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos ciclos de estudos de 

Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL – Ano Letivo 2025/2026 

Assunto: Resposta à reclamação da candidata ao Concurso Especial de Acesso e Ingresso do 

Estudante Internacional aos ciclos de estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da 

ESEL – Ano Letivo 2025/2026, Caroline Santos Machado (Processo n.º 195). 

O júri analisou as reclamações da candidata Caroline Santos Machado (Processo n.º 195) (Cf. 

Email) à lista provisória de rejeição liminar e cumpre informar que a não apresentação dos 

documentos relacionados com o processo de candidatura apresentado pela candidata 

implica a não valoração dos elementos que deveriam comprovar. A entidade que autoriza o 

procedimento estabelece um prazo para a apresentação das candidaturas, pelo que o 

cumprimento dos prazos do procedimento concursal estão legalmente definidos no Edital do 

Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de 

Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL, do Ano Letivo 2025/2026, constantes do 

ponto 7. Procedimentos e Prazos (Anexo I), que decorre do disposto na alínea d) e e) do ponto 

4, do artigo 7º, do Capítulo II do Regulamento do Concurso Especial de Acesso e Ingresso do 

Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da 

ESEL, do ano letivo 2025/26, que refere: “No processo de fixação e divulgação das vagas, bem 

como dos prazos deve ter-se em conta: (…) d) Os limites previamente fixados por despacho do 

membro do Governo responsável pela área do ensino superior; e) As orientações gerais que sejam 

previamente estabelecidas pelo membro do Governo responsável pela área de ensino superior.”, 

pelo que o júri mantém a decisão face a dados novos trazidos ao processo. Assim, não assiste 

razão à candidata quando os documentos não foram presentes aquando do período de 

candidatura, pelo que o júri mantém a decisão de rejeição liminar. 
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Anexo IV 

Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos ciclos de estudos de 

Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL – Ano Letivo 2025/2026 

 

Lista Definitiva dos Resultados de Seriação 

Curso de Licenciatura 

Nº Candidata/o Situação 

164 Fátima Gomes Arsénio Colocada 

132 Jordão Lukoki Mavamba Colocado* 

143 Anastácia Nelsone José Mbofana Colocada* 

153 Paula Luzinira da Silva Francisco Colocada* 

178 Violeta Isabel Paulo Augusto Colocada* 

147 Thamara Soares Lopes Não colocada 

177 Maria Eduarda Cardoso Speciato Não colocada 

158 Berley da Conceição Martins Não colocado 

174 Baiucana Alberto Capecalon Excluída a) 

175 Latifa António Madeva Excluída b) 

188 Tiago Ferreira Excluído c) 

195 Caroline Santos Machado Excluída c) 

* De acordo com o Ponto 3, Artigo 8º do Capítulo II do Regulamento “Sempre que dois ou mais 

candidatos em situação de empate disputem o último lugar, são criadas vagas adicionais”. 

 

a) Não cumprimento da alínea c), ponto 2, artigo 8º, Capítulo II do Regulamento do Concurso Especial 

de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em 

Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2025/26, que na sua redação refere: “Comprovativo de que a 

qualificação académica faculta, no país em que foi obtida, o acesso ao ensino superior, devidamente 

validado pela entidade competente desse país, nos termos do n.º2 do artigo 2º do presente regulamento;” e 

“Comprovativo da classificação obtida”. E ainda de acordo com o ponto 3, do artigo 8º, Capítulo II do 

Regulamento do Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de 

Estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2025/26, que na sua 
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redação refere: “Os documentos referidos nas alíneas i), ii) e iii) devem ser traduzidos sempre que não forem 

emitidos em português, inglês, francês ou espanhol, e visados pelos serviços consulares com a aposição da 

Apostila de Haia pela autoridade competente do Estado de onde é originário o documento.” E não 

cumprimento do ponto 4, artigo 4.º, Capítulo II do Regulamento do Concurso Especial de Acesso e 

Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem 

da ESEL, do ano letivo 2025/26, que na sua redação refere: “As classificações usadas para a candidatura 

são as obtidas no ano civil ou nos três anos civis anteriores ao da candidatura.” 

b) Não cumprimento da alínea c), ponto 2, artigo 8º, Capítulo II do Regulamento do Concurso Especial 

de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em 

Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2025/26, que na sua redação refere: “Comprovativo de que a 

qualificação académica faculta, no país em que foi obtida, o acesso ao ensino superior, devidamente 

validado pela entidade competente desse país, nos termos do n.º2 do artigo 2º do presente 

regulamento;” e “Comprovativo da classificação obtida”. E ainda de acordo com o ponto 3, do artigo 8º, 

Capítulo II do Regulamento do Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos 

Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2025/26, que na 

sua redação refere: “Os documentos referidos nas alíneas i), ii) e iii) devem ser traduzidos sempre que 

não forem emitidos em português, inglês, francês ou espanhol, e visados pelos serviços consulares 

com a aposição da Apostila de Haia pela autoridade competente do Estado de onde é originário o 

documento.” E não cumprimento da declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato não 

tem nacionalidade portuguesa nem está abrangido por nenhuma das condições elencadas nas alíneas 

do n.º 4 do artigo 1.º do presente regulamento (Alínea b), ponto 2, artigo 8º do Capítulo II do 

Regulamento). 

c) Não cumprimento do ponto 4, artigo 4.º, Capítulo II do Regulamento do Concurso Especial de Acesso 

e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em 

Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2025/26, que na sua redação refere: “As classificações usadas para 

a candidatura são as obtidas no ano civil ou nos três anos civis anteriores ao da candidatura.” 

 

Curso de Mestrado em Enfermagem de Saúde Materna e Obstétrica 
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Nº Candidata/o Observações 

135 Rosita Fernandes Nunes a) 

139 Esperança Margareth Manuel Sebastião Agostinho a) 

152 Irati Gonzalez Landa a) 

183 Josefina Simba Mataia da Costa a) 

 

a) Não cumprimento da alínea b), artigo 10.º, capítulo III do Regulamento do Concurso Especial de 

Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos de Estudos de Licenciatura e Mestrado em 

Enfermagem da ESEL, do ano letivo 2025/26, que na sua redação refere: “Titulares de um grau académico 

em Enfermagem, obtido no âmbito de reconhecimento específico de grau e diploma estrangeiro, ou conferido 

na sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com os princípios do Processo de Bolonha por 

um Estado aderente a esse processo (documento e/ou tradução em língua portuguesa ou inglesa, 

exclusivamente), devidamente reconhecido nos termos do Decreto-Lei n.º 66/2018, de 16 de agosto.”. 

 

Lisboa, 7 de abril de 2025 

 

 

A Presidente do Júri 

 

 
Assinado por: Florinda Laura Ferreira Rodrigues
Galinha de Sá
Num. de Identificação: 11908198
Data: 2025.04.07 15:35:48+01'00'


